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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA E A EMPRESA C&F EDUCACIONAL E 

COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA, DECORRENTE DE ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024, GERENCIADA PELO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE – 

CODEVAR. 

O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede 

na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, CEP 15.480-007, Orindiúva/SP, 

neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Sra. MIRELI 

CRISTINA LEITE RUVIÉRI MARTINS, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 25.083.487-X, inscrita no CPF sob nº 

148.321.148-75, residente e domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, nº 

474, Orindiúva/SP, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa C&F EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE 

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.959.645/0001-32, 

inscrição estadual nº 12.346.954-118, com sede na Avenida Castelo 

Branco, s/n, Sala 02, Conjunto Habitacional Santa Maria, CEP 75.520-

317, Itumbiara/GO, endereço eletrônico contato@cefeducacional.com.br, 

telefone nº (17) 3600-8223, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. HENRY FERNANDO CARRERO FERIAN, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 42.017.975-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob 

nº 437.921.988-78, doravante denominada simplesmente 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
contato@cefeducacional.com.br
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CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Ata de Registro de Preços nº 

14/2024, do Edital nº 14/2024, do Processo Licitatório nº 133/2024, do 

Pregão Eletrônico nº 10/2024 e do processo administrativo municipal de 

adesão, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE KITS 

DE MATERIAL ESCOLAR, MEDIANTE ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

14/2024, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

DO VALE DO RIO GRANDE – CODEVAR, ORIUNDA DO EDITAL Nº 

14/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2024 E PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 10/2024, ABRANGENDO OS LOTES 2, 3 E 4, 

conforme especificações, quantitativos, preços unitários e condições 

constantes deste instrumento e dos documentos a ele vinculados. 

I – da Ata de Registro de Preços nº 14/2024, gerenciada pelo 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE – 

CODEVAR; 

II – do edital originário e seus anexos; 

III – da proposta da CONTRATADA; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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IV – do processo administrativo municipal de adesão, que 

instruiu a adesão da CONTRATANTE na condição de órgão não 

participante. 

1.2. O presente instrumento não institui nova ata de registro 

de preços, limitando-se a formalizar contratação específica decorrente da 

ata originária. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E DO REGIME JURÍDICO 

2.1. Vinculam-se a este contrato, independentemente de 

transcrição: 

I – o Edital originário; 

II – a Ata de Registro de Preços nº 14/2024 e a respectiva 

prorrogação vigente; 

III – a proposta da CONTRATADA; 

IV. a autorização de adesão; 

V – o termo de referência simplificado/justificativa de 

contratação decorrente; e 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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VI – os demais documentos que instruem o processo 

administrativo. 

2.2. Aplicam-se à execução do contrato a Lei nº 14.133/2021, 

a regulamentação municipal pertinente e, subsidiariamente, as normas 

de direito privado compatíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 

meses, contado de sua assinatura, podendo ser prorrogado apenas nas 

hipóteses legalmente cabíveis e desde que compatíveis com a natureza do 

objeto e com a disciplina da contratação originária. 

3.2. A assinatura do presente instrumento ocorreu durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços nº 14/2024, considerada a 

respectiva prorrogação regularmente formalizada pelo órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total do contrato é de R$ 268.590,00 (duzentos e 

sessenta e oito mil, quinhentos e noventa reais), conforme planilha 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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LOTE 2 
KIT ENSINO FUNDAMENTAL (PRÉ-

ESCOLA) 
200 R$ 444,90 R$ 88.980,00 

LOTE 3 
KIT ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 

3º ANO) 
300 R$ 359,30 R$ 107.790,00 

LOTE 4 
KIT ENSINO FUNDAMENTAL (4º E 5º 

ANO) 
200 R$ 359,10 R$ 71.820,00 

TOTAL — 700 — R$ 268.590,00 

TABELA 1 – PREÇOS E QUANTITATIVOS 

4.2. Nos valores contratados estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, tributos, encargos, fretes, seguros, despesas 

operacionais e demais parcelas necessárias ao fiel cumprimento do 

objeto. 

4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo. 

4.4. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de 

pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta 

das dotações próprias do orçamento vigente, observada a seguinte 

classificação orçamentária: 

I – Prefeitura Municipal de Orindiúva 

02 Executivo 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

020400 Educação 

12 Educação 

12 365 Educação Infantil 

12 365 0151 Gestão do Ensino Básico Integral 

12 365 0151 2045 0000 Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Ficha 102 

II – Prefeitura Municipal de Orindiúva 

02 Executivo 

02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

020400 Educação 

12 Educação 

12 365 Educação Infantil 

12 365 0151 Gestão do Ensino Básico Integral 

12 365 0151 2046 0000 Manutenção do Ensino Infantil Creche 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Ficha 118 

III – Prefeitura Municipal de Orindiúva 

02 Executivo 

02 04 Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

020400 Educação 

12 Educação 

12 365 Educação Infantil 

12 365 0151 Gestão do Ensino Básico Integral 

12 365 0151 2039 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Ficha 073. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA executará o objeto nas condições 

estabelecidas na ata originária, na proposta e neste contrato. 

6.2. O objeto deverá ser entregue nos locais indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação ou pela unidade requisitante da 

CONTRATANTE, no território do Município de Orindiúva/SP, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento e da nota de empenho, observadas as especificações 

técnicas, a composição dos kits e os padrões de qualidade exigidos. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo observará o art. 140 

da Lei nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 1.933/2024, o termo de 

referência simplificado/justificativa e as rotinas administrativas da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a apresentação da respectiva nota fiscal, mediante 

transferência ou ordem de crédito bancário em favor da CONTRATADA. 

7.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

deverá conter todas as especificações do objeto, conforme este contrato e 

o Termo de Referência, devidamente atestada pela unidade responsável 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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ou pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, devendo ser 

encaminhada para o seguinte endereço eletrônico: 

nfe@orindiuva.sp.gov.br. 

7.3. No valor da contratação estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto. 

7.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos 

à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA/IBGE. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
nfe@orindiuva.sp.gov.br


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS, 614 – CENTRO – CEP: 15.480-007 – ORINDIÚVA/SP 

CNPJ: 45.148.970/0001-77 – FONE: (17) 3816-9600 – www.orindiuva.sp.gov.br 

Página 10 de 28 

7.8. A emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 

7.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE 

deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente com o valor exato dimensionado. 

7.10. O setor competente para proceder ao pagamento deverá 

verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

I – o prazo de validade; 

II – a data da emissão; 

III – os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV – o período respectivo de execução do contrato; 

V – o valor a pagar; 

VI – eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line; na 

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se situação de irregularidade da 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da CONTRATANTE. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa 

considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá 

adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do 

contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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7.20. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

I – cumprir integralmente o objeto contratado; 

II – manter, durante toda a execução, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

III – responder pelos vícios, defeitos e incorreções do objeto; 

IV – reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto fornecido em desconformidade, inclusive 

promovendo a substituição de itens rejeitados no prazo assinalado pela 

Administração; 

V – observar as normas de segurança, trabalhistas, tributárias, 

ambientais e de proteção de dados, quando cabíveis; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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VI – cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

VII – não transferir a terceiros, sem anuência formal, as 

obrigações assumidas, salvo hipótese legalmente admitida. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I – disponibilizar as condições necessárias à execução do 

objeto; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

III – atestar o recebimento regular do objeto; 

IV – efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazo 

pactuados; 

V – aplicar, quando cabível, as medidas administrativas e 

sancionatórias previstas neste contrato e na legislação. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada por gestor e 

fiscal designados pela CONTRATANTE, na forma do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.933/2024. 

10.2. Compete à fiscalização verificar o cumprimento das 

obrigações contratuais, registrar ocorrências, exigir saneamento de 

falhas, atestar o adimplemento e subsidiar eventual aplicação de 

penalidades. 

10.3. A gestão e a fiscalização não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses 

legalmente admitidas, observadas a Lei nº 14.133/2021 e a 

compatibilidade com a contratação decorrente da ata originária. 

11.2. A existência da ata originária não autoriza, por si só, a 

modificação do objeto para além do escopo legitimamente contratado. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado 

pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade 

distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente 

caso causem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos 

titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de 

Dados, a CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem 

acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 

13.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência 

da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

13.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

estabelecidas pelo art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações 

sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas em lei, no edital, na 

ata originária e neste contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

14.2. Poderão ser aplicadas, conforme o caso, advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

na forma legal. 

14.3. A multa observará, no que compatível, a disciplina do 

instrumento convocatório originário e da ata de registro de preços, 

inclusive multa moratória de 1% (um por cento) do valor da 

inadimplência, por dia de atraso injustificado, até o 10º (décimo) dia, e 

multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na 

Lei nº 14.133/2021, observados os motivos, o procedimento e os efeitos 

legalmente cabíveis. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE E EFICÁCIA 

16.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e nos demais meios de publicidade 

exigidos pela legislação aplicável, sem prejuízo dos registros 

complementares determinados pelo regulamento municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Eventual tolerância das partes quanto ao 

descumprimento de obrigação contratual não importará novação, 

renúncia ou alteração tácita do ajuste. 

18.2. Permanecem hígidas as disposições da ata originária que 

sirvam de fundamento à presente contratação, no que compatíveis com 

este instrumento. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paulo de Faria/SP, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

controvérsias oriundas deste contrato, ressalvadas as hipóteses de 

competência absoluta. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 

instrumento. 

Orindiúva/SP, 11 de junho de 2026. 

 

 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIÉRI MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

HENRY FERNANDO CARRERO FERIAN 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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Testemunhas: 

 

 

Denise de Almeida Franchi 

Matrícula: 4209 

 Laura Kazue Cavamura 

Matrícula: 4313 
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ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CONTRATADA: C&F EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE PAPELARIA 

LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 38/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, MEDIANTE 

ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE – CODEVAR, ORIUNDA 

DO EDITAL Nº 14/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2024 E 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, ABRANGENDO OS LOTES 2, 3 E 4. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise 

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o art. 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e 

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no art. 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados 

sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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LOCAL e DATA: Orindiúva/SP, 11 de junho de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: __________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: __________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: __________________________________________________________ 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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Pela CONTRATADA: 

Nome: Henry Fernando Carrero Ferian 

Cargo: Sócio-Administrador 

CPF: 437.921.988-78 

Assinatura: __________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: __________________________________________________________ 

GESTOR(A) DO CONTRATO: 

Nome: Larissa Martin Borges de Almeida 

Cargo: Diretora da Secretaria Municipal de Educação 

CPF: 313.767.858-70 

Assinatura: __________________________________________________________ 
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(*) – O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) 

deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 

  

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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ANEXO LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 

CONTRATADA: C&F EDUCACIONAL E COMÉRCIO DE PAPELARIA 

LTDA 

CNPJ Nº: 06.959.645/0001-32 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 38/2026 

DATA DA ASSINATURA: 11 DE JUNHO DE 2026 

VIGÊNCIA: 11/06/2026 A 11/06/2027 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, MEDIANTE 

ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE – CODEVAR, ORIUNDA 

DO EDITAL Nº 14/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2024 E 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, ABRANGENDO OS LOTES 2, 3 E 4. 

VALOR: R$ 268.590,00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL, 

QUINHENTOS E NOVENTA REAIS), correspondente aos Lotes 2, 3 e 4 da 

Ata de Registro de Preços nº 14/2024 do CODEVAR, conforme 

instrumento contratual celebrado. 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 

atinentes ao correspondente processo administrativo de adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 14/2024 do CODEVAR e à contratação originária, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS, 614 – CENTRO – CEP: 15.480-007 – ORINDIÚVA/SP 

CNPJ: 45.148.970/0001-77 – FONE: (17) 3816-9600 – www.orindiuva.sp.gov.br 

Página 28 de 28 

à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: Orindiúva/SP, 11 de junho de 2026. 

RESPONSÁVEL: 

 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIÉRI MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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